
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrenA MUNrcrPAr, on cÁcERES

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.' 01212021

A Câmara Municipal de Cáceres, com sede na Rua Coronel José Dulce, S/NI, Centro, CEP:
78210-056, na cidade de Cáceres-MT, inscrita no CNPJA{F sob o n" 03.960.333/0001-
50, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Domingos Oliveira dos Santos,
portador da matrícula funcional n" 407, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

0131202t, com homologação publicada no diário oficial em 2210712021, processo
administrativo no 03412021, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade

cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes naLeino 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal
n" 15712019, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual

aquisição de equipamento permanente e material de informática e material de áu-

dio/vídeo, para atender as necessidades daCàmaraMunicipal de Cáceres-MT., que

serão prestados e fomecidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

anexo do Edital, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I, do edital

de Pregão n' 01312021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÕES E QUANTITATIVOS

z,t, O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições ofer-

tadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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i

TESTADOR E LOCALIZADOR DE CABO
DE REDE - KIT TESTADOR E
LOCALIZADOR PARA IDENTIFICAR
PRECISAMENTE QUALQUER CABO OU
PAR DE FIOS NOS MODOS DIGITAL E
RruRIÓcIco. PoDENDo:
PROCURAR DIRETAMENTE CABOS DE
REDE CAT.3, CAT.5E, CAT.6, CAT.6A,
COAXIAL, ENTRE OUTROS.
tNsPEcloNAR ERRos or coxexÃo
EM CABO LAN ( CAT.sE OU CAT.6 ),
LINHA TELEFONICA, CABO COAXIAL,
coNEXÃo INVERTIDA oU LINHA
CRUZADA.
DETECTAR LINHA DC E DETERMINA
cÁtooo r Âruooo.
IDENTIFICAR PAR COM OU SEM O
RECEPTOR CONECTADO
CONTENDO:
UNTDADE REMOTA (GERADOR DE TOM)
coM BATERTA DE LoNGA DURAÇÃo
1nrÉ s-o HoRAS EM MoDo ESPERA;
FUNÇAO DE DESLIGAMENTO
Rurorr,lÁrtco Rpós peRÍooo tNATtVo;
LOCALTZADOR DE CABO (8 CONTATOS)
PARA TESTE PASSIVO NO RECEPTOR;
RECEPTOR COM ALERTA (BrP);
ruuçÃo DE AUTo-cHECAGEM,
COMPENSA AUTOMATICAMENTE
QUALQUER MUDANÇA NA CARGA NA
BATERIA;
CANETA INDUTIVA COM GERADOR DE
TOM + TESTADOR DE CABOS
MONTADOS COM RJ45;
LOCALIZADOR DE PAR (ZUMBIDOR);
LED BRANCO NA PONTA PI
TLUMINAÇÃo E FACTLTDADE No
TMBALHO;
FUNÇÃo DE TESTE DE coNTINUIDADE,
CURTO-CIRCUITO E CIRCUITO
ABERTO;
ruuçÃo DE voLUME REGULAvEL Do
BrP (TNTENSTDADE SONORA);
VELOCIDADE DO TESTE REGULAVEL;
KIT DEVE ACOMPANHAR: CANETA
INDUTIVA, GERADOR DE TOM, 2

BATERIAS, FONE DE OUVIDO, ESTOJO
COM ZÍPER PARA TMNSPORTE E

MANUAL EM PORTUGUÊS

TIN 1
JW-360

IMP
R$ 254,88 R$ 254,88

1

6

CAEIO - HDMI 2.0 MACHOXMACI-IO,
MEDINDO 5M, PARA TMNSMISSAO DE

DADOS DE VIDEO DIGITAL E AUDIO
DIGITAL MULTI-CANAL DE ALTA

DEFINICAO.

UN 2
H20- 5

VINIK
RS 36,69 R$ 73,38

1

8

CABO PARA SONORIZACAO - P1O.P1O,

PARA MESA DE SOM, TAMANHO sOM
UN 2 FGTEC R$ 410,52 R$ 821,04

VALOR TOTAL R$ 1.149,30

(Um mil cento e quarenta e nove reais e trinta centavos)

Í\rlARCos EDUARDo :::'LÍ;.'""Jffi1131'
RODRIGUES âoonrcurs

MACHADO:0559239 MÀcHÀDo.0s5e2re3rs3
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Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT

CÉP:782LO-056 - Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt'leg.br/ 2

81 58

"\
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços

consta como anexo a esta Ata.

3. ORGÃO GERENGIADOR

s.r. O orgão gerenciador será a Cãmara Municipal de Cáceres-MT.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apartir da sua

assinatura não poclendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1" A Administração realizarápesquisa de mercado periodicamente, em inter-
valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar avantajosidade

dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re-

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto re-

gistrado, cabendo à Administraçã,o promover as negociações junto ao(s) fornece-

dor(es)"

6.3" Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer-

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fouecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu pÍeço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sern aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir

seus preços aos valores cle mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fomecedor não puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunica-

ção ocorra antes clo pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade

MARcosEDrrARDo o*."0.0"","",,,nri.e 

confitmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e '\
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrana MUNICIPAL oB cÁcERES

6.5.2. convocar os demais fomecedores paÍa asseguÍar igual oportuni-
dade de negociação"

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob-

tenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2" não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estab el eci do p el a Admini stração, s em j usti fi cativ a aceitáx el;

6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tor-

nar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de cele-

brar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) pur-

ticipante(s).

6"8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7 "1,6.7.2
e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi-

tórioeaampladefesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveni-

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

7 .l l. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos

do art. 49, § 1" do Decreto n' 10.024119.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT
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hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par-

ticipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pena-

lidade.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

oconências previstas no Decreto Municipal n" I5712019, dada a necessidade de ins-

tauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

8" CONDTÇOES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais conclições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Re-

ferência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n' 8.666193.

8"3" No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi-

tida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1" contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de

quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado paÍa o qual o preço unitário adjudicado ao

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de

lances

8.4" A ata de reahzaçáo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou seriços com preços iguais ao do licitante

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para frcmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Cáceres-MT,26 de julho de202I

MARCOS EDUARDO
RoDRTGUEs flIlL"3ii;,11trJ^1'Jiiá1,,

AL DE CÁCERES-MT
Oliveira dos Santos

CÂMARA
Presidente Ver.
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MARCOS EDUARDO Assinado de forma digital por

RODRIGUES N4ARCos EDUARDo RoDRTGUES

MACH ADo:05 s e23 e8 1 s 8 yl'Xl#i;;1?íil',u",,,,,0,
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